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                                           INDICAÇÃO Nº 452 /2024 

O Vereador Professor Fabiano Fubá, que adiante subscreve, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, submete ao Plenário a seguinte proposição: 

 

                                                 INDICAÇÃO 

Indico que seja expedido ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que, através da 

Secretaria de Planejamento Urbano, Divisão de Iluminação Pública, seja verificado a 

possibilidade de substituição das lâmpadas antigas existentes por iluminação de LED nas Ruas 

Contenda, Cruz Machado, Itambé, Dois Vizinhos, Clevelândia e Antonina, localizadas no 

Residencial Nitta, Bairro Estados, cidade de Fazenda Rio Grande/PR.       

                                          JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação tendo em vista os pedidos que chegaram a este 

vereador, as lâmpadas LED são uma excelente escolha para iluminação pública, pois 

proporcionam maior clareza e uniformidade, melhorando a visibilidade e a segurança nas ruas. 

Além disso, são mais confiáveis e exigem menos manutenção, garantindo iluminação constante 

e eficiente. Sua luz mais nítida e de melhor qualidade contribui para a sensação de conforto e 

bem-estar da população. Por serem sustentáveis, também refletem o compromisso com um 

ambiente mais limpo e saudável. 

 

 

Fazenda Rio Grande, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

                                                                   

Professor Fabiano Fubá  

Vereador 
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